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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

*t.f
PreÍ.itu.à ,.{unid Dâl

a" RI() GRAI\IDE

Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEM/477

Rio Grande. 24 de outubro de 201 8

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminlamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei no 046. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017'

QUE DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRTÊNIO 201812021E NO ANEXO DE METAS DA LEI N" 8.151,-DE 19 DE
SETEMBRO Dr.'2017, QUE DISPOE SOBRE AS DIRETBTZES ORÇAMENTÁRrAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRrA ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 I)E DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCTA SOCIAL, NO VALOR
DE RS 500,00.

A abertura do Crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo a capacitação

de trabalhadores e gestâo do SUAS no tocante ao Programa de Acesso ao Mundo do Trabalho,

através de reuniões descentralizadas, realizadas mensalmente pelo Govemo do Estado.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUART
Prefeito Muni

A Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePreÍeiturà Munidral

,r" RlO GRÂl,l0t COMVIDA

PROJETO DE LEI N'046 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE -I8
DE SETEMBRO DE 20T7, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
nruNtcÍpro Do Rro cRANDE PARA o
euaunrÊNro 2or8t2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUr UISpOT
SOBRE AS DIRETRIZES
onçaurxrÁRrAs Do MUNICÍPIo Do
RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE
2or8 E NA LEI oRÇAMENTÁRrA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EX,ECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cRÉnrro ADICIoNAL ESPECIAL NA
sECRETARTA DE nrulttcÍpro DA
cTDADANTA n assrsrÊNclA socIAL,
NO VALOR DE RS 500,00.

Art. 1'Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da

Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017 , que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o exercício
de 20i8. e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo
discriminado:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - AssisGncia Comunitária
0336 - Rede Suas: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2542 - Manutenção de Equipamentos e Serviços de Proteção Básica
3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando atender capacitação de
trabalhadores e gestão do SUAS no tocante ao Programa de Acesso ao Mundo do Trabalho.
através de reuniões descentralizadas, realizadas mensalmente pelo Govemo do Estado, no valor
de RS 500,00 (Quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social

tw

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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a" Rl0 GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

244 - Assistência Comunitriria
0336 - Rede Suas: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2542 - Manutenção de Equipamentos e Serviços de Proteção Biísica
3.3.9.0. t 4.00.00.00.00 - Diririas - Civil (Recurso 17 82)(1944).. - - - - -.... R$ s00,00

Art. 3' Servini como recurso ao Crédito Adicional Especial abeÍo no aÍigo 2',
superávit Financeiro do Recurso 1782 - ACESSUAS - TRABALHO no valor de RS 500,00

(Quinhentos reais), conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado

através do Oficio no 031/SMF/S.C./2018, datado de 17 de maio de 2018, e de acordo com o

disposto no art. 43, § 1'. inciso I daLei 4.320164.

Art, 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande.24 de setembro de 2018

ALEXANDRE DUARTE L YER
Prefeito Mu

cc.:/SMF/SMCAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicaçâo

(
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9â-lEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SEcRETARIA or uuNtcípto DA FAZENDA

.,i4.u"
Rro Gronde
COMVIDA

Preleilurô MuBidgàl

o" Rl0 GRAIIDE

Ofíclo 031/SMF/S.C./201 I Rio Grande, RS, 17 de maio de 2018

Senhora Secretária

Vimos através do presente informar o Superávit Financeiro,

apurado no exercício de 2017 dos recursos descritos abaixo:

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

llma. Sra.

ÍIIARIA CRISTINA JULIANO

ir.D. Sêcrêtário da SecÍetaria de Assistêncie Social

Nssta

-\,trê'"v
§.aberla da Silua I{ oble

Cor.ú€11âdo. Côntibii
aRc 069260/0- l

À'1ai.: &814-5

RECURSO
§ALDO

coNctuADo
RESTOS Â PAGAR

1782 - ACE55UAS. TRABALHO 302.405,34 31 .589,67 264.875,67

1837 - FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS 235.248,28 33.694,00 201.514,28

1839 - PROTEÇAO SOCIAL BASICA 473.924,67 128.939,57 344.985,10

1840 - PRorEçÃo soclAL MÉDlA

COMPLEXIDADE 505.570,17 11r..351,89 394.218,28

ta+r - eRorsçÃo soctAL ESPEcIAL ALTA

COMPLEXIDADE 280.367 ,36 184.852,11 95.515,25

Doe óryõos, doe sangke: S$lve údrrs!
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cÃuane r,tuNtctPÁt Do Rio 6F.ANoE

DESPACHO

ioC

te ds Comíssõo

Deliberou o Relctor:

( ) Enviot so consulto,

Prccesso t1" 2êq L/ (",.

Designo pord exercer o e Rel (oJ Ca motério o [o) Vereador (a)

à'rno O.ÍurOo, d pedicio do Relator, o prqzo dc nrt- 42, § 7", do R"gimento lnterno.

( ) Noo Requericlc o prszo do írrL 42, § 1" da Reginenta lnterna-

de 20 Vnao,7A. ,ç)

ftNão enviar ao Consultor l
e ,ona",f a" 2A\

ao

df
Reldtoí

PARECER JUR[}ICO

( ) Em onexo

(.) O presente projeto atende as normos constitucionois, Jurídicos, ReqimeÚtois e é ddequado

q Técnica Legístotiva.

Ria Gronde, de de 2C

Consultor iurídico

DESPACHO

Nd condição de Relqtor (d):

( ) A@lho o pqrecet jurídico por seus frlndometÉcs.

( ) Deixo de ocolher o pqrecer juridico iétas rozõesàm separodo.

){O present" proi.to dtende os nor;n'ás Constitucionois, Jurídiçds, Regimeittois e é qdequodo

o Técnico Legislotivo-

( ) O prcsente projeto nõo atende as. normos Constitucíonqis, !Ílrídicos, Regimentois e é
inadequodo o Técnico Legisldtívo.

xio eraoae,p' 4ç
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CO\IISSAI] DE
PR0CESSO N": 2<'Lf L /te
Alrl'oR:

CONSTITI,iT 't .a A E CTDÀ.D,{NI,\
'i'rP{,r/N.,: Í-Lí___LflZ__

Éveron'y; rn
'..t 

rvi Cr
Colocado o Processo em votacão na tlC.j. 1íri(!rr aada Ei.il-; -i i,:

( JíConstitucional
( ) fnconstitucional
( ) Anüjuridico
( ) Àntiregimental
( ) Inadequado a Técnic

v

Vereadora Andréà lvestpli:il t cleadora R.r1am Castrú

^'. 

,,,1,

) lnron3trâucionâl
) À*tiiuliair:o
) -{.nti: e,{r:r t, rrtal

VereaJ<,r EDSON l,()PES

(
(
Í.

{

ereador lvair mingos S':uza tY;rtá)

(

{
(
(

{

f,/Constitrrcional
) Inconstítucional

(
{
(
(
(

) .{ntijurídico
) 

^ 
ntireginlental

) luadequedo a T Técnica Legislativa

Ill ! tl bro

Vereador Jair Riz.-o

( ) Constitucional
( ; Inconstituciontl
( ) AntijurÍdico
( ) Antireginreotal
( ) Inadequado :r Técnica LegisletÍra

O Presirlente declarou o resultado da rol.açàa pela sua;

êç-1 r- . .,, .{itucional
I ) frf. ',.:-iiÍucionâl
1 ') Â,:r,, irridico
( ) Àsrireqim€ftt:rl
( ) Inr,iequado a Técnica Legislativa

OE

rc rt.: 1,0 de 2018
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xan" lolla
Processo no

Protocolo no

No de
ordem

NOl\/E DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

ANDREA DUTRA WESTPHAL ?urdi"J"
2 ANDRE LEMES

J
3

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA J
5 EDSON GOMES LOPES J
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES J
7 DENISE RODRIGUES MARQUES

8 LUCIANO GONÇALVES

ROVAM SIMÔES DE CASTRO J9

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO I
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA J
12 CHARLES SARAIVA J

JIJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES J
15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES A,r'
17 JAIR RIZZO FERREIRA I
1B JOÃO DUTRA JULIO J
19 ANDRE MORAES DE SA J

ÀA.20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO: N

I

I

DATA 0s,c6 t2019

0r{ün
ASSESSORIA JUR D CA DE PLEN Rto

I
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Estado do Rio Grande do Sul
PRES I.IE

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRAN

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESÀ
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE
SOBRE O PLAI{O PLURIANUAL DO
MUMCÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRTÊNIO 2018t2021 E NO ANEXO
DE METAS DA LEI NO 8.T5I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DO
RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE
2018 E NA LEI ORÇAMENTÁRrA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
NO VALOR DE R$ 500,00.

Art. l'Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do Rio
Grande para o quadriênio 20181202I e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o exercício
de 2018, e na Lei Orçamentiiria Anual. Lei 8.179 de 26 de dezembro de2017, confomre abaixo
discriminado:

12 - SECRETARIA DE MTJIUCÍPIO DA CIDADAIÍIA E A§§ISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede Suas: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2542 - Manutenção de Equipamentos e Serviços de proteção Biisica
3.3.9.0. 14.00.00.00.00 - Diririas - Civil

''o##&x§§i,

Art. 2' Fica aberto o crédito Adicionar Especial, na sECRETARIA DE MUNICÍPIoDA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA socIAL, visanão atender capacitação de trabalhadores egestão do SUAS no tocante ao programa de Acesso ao Mundo do irabalúo, ut urJ. a. ,"*i0".

Rua General Vitorino,441 - C o e:.gov.br site: www.camarario
i 3.8500 - Rio crande - RS lae-mail: cmrg@carn a rariogrande.rs

DOE ORGÂOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
grande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

I:IÁMARA MTJNICIPAL
DO RIO GRÁflDF

VI TO

rÍÉ

R$ s00,00

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

descentralizadas, realizadas mensalmente pelo Govemo do Estado, no valor de Rl§ 500'00

(Quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comuniüíria
0336 - Rede Suas: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado

2542 - Manutenção de Equipamentos e Serviços de Proteção Basica

3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil (Recurso 1782)(1944)-..-...........

Art. 3" Serviní como recuÍso ao crédito Adicional Especial aberto no artigo 2o,

Supeúvit Financeiro do Recurso 1782 - ACESSUAS - TRABALHO no valor de Rl§ 500'00

(Quinhentos reais), conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado

através do OÍicio no 031/SMF/S.C./2018, datado de 17 de maio de 2018, e de acordo com o

disposto no art. 43, § 1", inciso I daLei 4.320164.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua General Vitorino, 441 - 500 - Rio Grande - RS
.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

i Z
e-mail: cmrg@camarariogrande,rs

DOEóRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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cÂuene MUNICIPAT Do RIo cRANDE

O{icio no 0559i 19-CMRG
Proc.3046/2018

fuo Grande,05 de juúo de2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atenciosamente.

Ver'. An Dut Westphal
Presidente da C Municipal do Rio Grande

ANEXOI ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRTÊNIO 2018t2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE2OIT,QUE DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRAI\DE PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 D,

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA DE MTJNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA
socIAL, NO VALOR DE R$ 500,00.

Rua General vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariog-rande.rs.gov.br site: www.camarariogrande,rs.gov.br- DOEóRGÂOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

íz
@

Estado do Rio Grande do Sul

Encamiúamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei no 046/2018 em anexo' para

sua devida apreciação, aprovado na data de hoje.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNIEIPAL DO R'O GRANDE
GABINETE DO PREFEI'TO Rro Grqnde

". RIO GRAN br coÀ^vrD^

LEI N. 8..167 I)[_ 06 I)E JtiNHO DE 2019

-\CRESCE ELEMENTO DE DESPESA
\O ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRo DE 2017, et e ulspôe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
lruutcÍpto Do Rro GRANDE PARA. o
euanRrÊNIo 2ot8tzo2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SF.TEMBRO DE 2017, QUE OlSpÕe
SOBRE AS DIRETRIZES
onç.LurNrÁRrAs Do truxrcÍpro »o
Rro cRANDE PARA o exsncÍcIo or
20l8 E NA LEr onÇanreNrÁrua
-\NUAL, LEI N' 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
sECRETARIA DE uuNrcÍpro DA
cTDADANTA n lssrsrÊNcra soclÁ1,
\o \'\LoR DE RS 500,00. '

O PREFEITO MUNICIP.{.L DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu A4iuo 51. Inciso lll.

Faz saber que a Câmara \4unicipal aprô\'ou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1" Fica acrescido () elemenlo dc despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.1 50. de 1 8 de setembro de lt) I 7. clue dispr)c' sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 20i8i20ll e no Anero de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizcs Or-çamentárias do Município do fuo Grande para o
exercicio de 2018. e na Lei Orc'amentária -{nr,ral. Lei 8.179 de 26 de dezembro de 201'7,
conÍbrme abaixo discriminado:

12 _ SECRETARIA DE MUNICiPIO DÂ CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 AssistênciaComunitaria
03,16 - Rede Suas: Uma Rede SocioassisÍencial ao seu Lado
2542 Manutenção de Equipamentos e Serr,iÇos de Proteção Básica
3.3.9.0.14.00.00.00.00 Diárias - Civil

Art. 2" Fica aberlo o Credito Adicional Especial, na SECRETANA DE
MUNICÍPIO DA CIDADANIA t- .\SSISTENCIA SOCiAI-, visando atender capacitação de
trabalhadores e gestão do SUAS u() i()cantc at, licgrama de Acesso ao Mundo do Trabalho.

(3

Dot órgios, Lloe surtgue: Salve vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUN!C§PAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

fãLê-â- I
á\

Rro Gronde
COMVIDAa" Rl0 GRANDE

aúavés de reuniões descentralizadã5. reiiiizatias inensalmente pelo Govemo do Estado, no valor

de RS 500,00 (Quinhentos reais). e oulirtrne discrin.rinação a seguir:

12 _ SECRETARJA DE MUNICIPIO DA CTD.{DANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 Fundo Municipal de Assistência Social
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária
0336 - Rede Suas: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2542 - Manutenção de Equipamentos e Serviços de Proteção Básica

3.3.9.0.14.00.00.00.00 Diririas - Civil (Recurso 1782X1944).............'-. ..................R$ 500,00

Art.3' Servirá como rccurso ao Crédito Adicionat Especial aberto no artigo 2o,

Superávit Financeiro do Recurso 1782 - ACESSUAS - TRABALHO no valor de R$ 500,00

(Quinhentos reais), conforme apuratlo pcla Secretaria de Município da Fazenda e informado

através do Oficio n'031/SMF/S.C..2018. datado de 17 de maio de 2018, e de acordo com o
disposto no art.43, § 1', inciso I da l.ei 4.320/6'1.

Art.4" Esta Lei entra er.rl ligor na data de sua publicação.

Rio Cian.lc.05,J,_' junho de 2019

ALEXA\ I)nF- l)t'.{Rl'Íl l-I\ R
Prefeito \Iu

cc.:/SMF/SMCAS/CSCI/PJ/CNIR(i/Publicaçãtr

1c|
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